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(lnciso Xxlll, art. 60 da Lei Federal no 14.13312021)
DISPENSA - Art.72 inciso Il c/c Art. 75, ambos da Lei Federal no 14.13312021

DFD No: 1012026

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos eíetivados nos estudos
técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde contam as justificativas para

as presentes inserções e a materialização do planejamento.

í. DESCRTÇÃO DO OBJETO
í.1 Contratação de empresa médica ou profissional médico legalmente habilitado para a
prestação de serviços técnicos especializados de perícia médica administrativa de natureza
laboral, destinada à avaliação da capacidade laborativa de servidores públicos municipais
afastados por motivo de saúde, mediante a realizaçáo de perícias medicas individuais' com

emissão dê laudo pericial conclusivo, a serem realizadas obrigatoriamente no Município de
Douradina/[vlS.

,I.2 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES
Detalhamento do objeto, conforme especrÍicaçÔes técnicas, condiÇôes, quantidades e
ext ências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas

'Estimativa

í.3. O critério de julgamento adotado seÍá o "menor preço global", observado o valor
estimado na fase de formação de preços de referência, constante do processo administrativo.
'1.3.1 Em caso de empate, será verificado o benefício previsto no Art. 44 da LC '123106 e
alterações:
Nas licitaçôes será assegurada, como critério de desempate, preferência de contrataçáo para

as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1o Entende-se por empate aquelas situaÇões em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno pofie sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

'1.3.2. Em caso de mesmo assim permanecer o empate, ou não ser aplicável situação acima,
será aplicado o Art. 60 da Lei 14.13312O21'.

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
| - disputa íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificaÇão:
Il - avaliaÇão do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei:

Und Quant.
Valor*

unitário
Valor total*Item Descrição / Especificação

25 555,00 13.875,001 Prestação de serviços de perícia
médica administrativa laboral, para
avaliação da capacidade laborativa de
servidores públicos municipais
afastados por motivo de saúde, com
emissão de laudo pericial conclusivo.
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lll - desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mu lheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
lv - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgâos de controle.
5 io em igualdade de condiçôes, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

| - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou êntidade

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de It/unicípio, no território do Estado em que este se localize;
ll - empresas brasileiras;
lll - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12-187, de 29 de
dezembro de 2009.
§ 2oAs regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

1.4. VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses e poderá ser prorrogado, conforme
legislação vigente. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir suporte técnico espectalizado
à Administração Municipal para a realizaçáo de perícias médicas oÍiciais destinadas aos

servidores públicos municipais. A perícia médica constitui instrumento indispensável para a
correta avaliação das condiÇões de saúde dos servidores, sendo essencial para a análise de
pedidos de afastamento, readaptação funcional, concessão de benefícios, avaliação da

capacidade laborativa e demais situaÇões administrativas que dependem de parecer técnico
especializado.

O Íríunicípio não dispÕe, em seu quadro funcional, de profissionais ou equipe multidisciplinar
com atribuição específica e estrutura adequada para a execução desse tipo de atividade com

a imparcialidade, a periodicidade e o rigor técnico exigidos, o que torna necessária a

contratação de empresa especializada, composta por profissionais legalmente habilitados e

com experiência na emissão de laudos periciais conclusivos.

A demanda estimada e de até 25 (vinte e cinco) perÍcias médicas individuais, caracterizando-
se como necessidade pontual e específica, a qual náo justifica a criaÇão de estrutura própria
permanente, mostrando-se mais vantajosa e eíiciente a terceirização do serviço.

A exigência de que as perícias sejam realizadas no [\/unicípio de Douradina/MS decorre da
necessidade de assegurar acessibilidade aos servidores, reduzir custos diretos e indiretos
com deslocamentos, garantir maior celeridade aos procedimentos administrativos e viabilizar
a fiscalização direta da execução contratual, não configurando restrição indevida à

competitividade.

Dessa Íorma, a contratação pretendida revela-se necessária para assegurar decisôes
administrativas devidamente fundamentadas, seguras e em conformidade com a legislação
vigente, resguardando o interesse público e promovendo a adequada gestão de pessoal no
âmbito municipal.
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3. DESCRTçAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO:
A solução definida consiste na contratação direta de empresa médica especializada para a
prestação de serviços técnicos especializados de perícia médica oficial, de natureza pontual
e específica, destinados a atender a demanda de até 25 (vinte e cinco) servidores públicos
municipais, com a realizaÇão de perícias médicas individuais, obrigatoriamente no municipio
de Douradina/MS.

A opção pela dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, mostrou-se a alternativa mais vantajosa à Administraçâo, considerando o baixo
valor estimado da contratação, a pequena relevância econÔmica do objeto, bem como a
necessidade de celeridade na obtenÇão dos laudos periciais, os quais sáo essenciais para a
tomada de decisões administrativas.

Foram analisadas outras alternativas, tais como adesão a atas de registro de preços,
participação em intençôes de registro de preços, realizaçáo de licitação própria e
inexigibilidade de licitâção, as quais se mostraram inviáveis, inadequadas ou desvantajosas,
seia pela inexistência de instrumentos disponíveis, pela ausência de inviabilidade de
competição ou pela onerosidade e morosidade do procedtmento licitatório tradicional.

A solução adotada contempla todo o ciclo de vida do objeto, abrangendo o planejamento, a
contratação, a execução das perícias, a emissão de laudos médicos conclusivos e o
encerramento contratual, assegurando atendimento integral à necessidade administrativa
com eficiência, economicidade e conformidade legal.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A contratada deverá disponibilizar médico legalmente habilitado, com rêgistro atavo no
Conselho Regional de Medicina (CRM), com experiência comprovada na realização de
perícias médicas administrativas de natureza laboral, especialmente voltadas à avaliação da
capacidade laborativa de servidores públicos afastados por motivo de saúde.

Os laudos periciais deverão conter, no mínimo

ldentificaÇão do periciado e da perícia realizada,
Histórico clínico funcional relacionado ao afastamentol
Avaliação técnica da capacidade laborativa,
Conclusão fundamentada quanto à aptidão, inaptidão temporária, necessidade de
prorrogaçáo de afastamento, readaptaÇão funcional ou encaminhamento para outras
providências administrativas;
Data, assinatura e identificação do médico perito, com número do CRh/.

4.1. Sustentabilidade:
, Priotizar a reduçáo do uso de papel, com a emissão de laudos em formato digital

sempre que possível;
. Racionalização de custos administrativos, promovendo a eficiência econômica da

contratação.

O fornecedor será selecionado mediante procedimento de dispensa de licitação, precedido de
aviso de contratação direta, com critério de julgamento menor preço global, desde que
atendidos todos os requisitos técnicos e legais estabelecidos, garantindo a vantajosidade da
contrataÇão e a compatibilidade dos preços com o mercado.
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4.2. lndicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso l, da Lei no 14.133, de 2A21).
Na presente contrataÇão não haverá indicação de marcas, características ou modelos

4.4, Da exigência de amostra
Não haverá exrgêncaa de amostra na presente contrataÇão

4.5. Da apresentação de prospecto/catálogo/folder:
Não se aplica ao presente caso.

4.6. Vistoria Prévia
Não se aplica.

4.7. Da exigência de carta de solidariedade
Não sêrá exigida carta de solidariedade no presente processo

4.8. Subcontratação
Não é admitida a subcontrataÇão do o[eto contratual

4.9. Garantia da contratâção
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.í 33,
de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Do prazo e do cronograma da execução dos serviço(s):

Os serviços deverão ser rêalizados mediante o instrumento de solicitaÇão por escrito,
formalizado pela contratante, através da Ordem de fornecimento, devêndo constar a data, o
valor unitário dos serviços, a quantidade pretendida, o local pâra a execução, o ptazo, a
assinatura e identiíicaÇão do responsável, devidamente autorizado pela autoridade superior e

acompanhada da nota de empenho ou instrumento equrvalente.

O prazo da execução dos serviços e de até 10 dias, contados da Ordem de Fornecimento,
em remêssa única, no endereço na Rua Domingos da Silva, No 'l 179 em dias úteis, horário
comercial das 7h às í 1 e das 13h às 17h.

5.2. Do locaÍ e horário da execução:
O local para a execução dos serviços será na Unidade Básica de Saúde do município, situado
na Rua Domingos da Silva, No í í79, centro, na cidade de Douradina-[VS CEP 79880-007,
horário das 7h às 11h e das 13h às 17h.

Caso não seja possivel a realizaçâo dos serviços na data assinalada, a contratada deverá
comunicar as sues razões, com a devida comprovação, com pêlo menos três dias de
antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
as situaÇões de caso fortuito e força maior.

.t

4.3. Da vedação de utilização de marca na êxecução do serviço
Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de marcas.
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A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificaçôes descritas
na Proposta de Preços, sendo de sua inteira responsâbilidade a substituição, caso não esteja
em conformidade com as referidas especificaçôes.

Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem como todos os
impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da
contratada.

Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de í 1 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser
tomadas as providências de acordo com o Decreto vigente do município.

As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos;

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sêjam cumpridas todas
as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacronadas à execução do contrato, com a descrição do que for necêssário para
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados;

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo parc a correção;

Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da
CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho
das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos no art. 70 da Lei 14.13312021:

A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da
CONTRATANTE e integrará o processo da contrataÇão, devendo ser devidamente publicada
no Diário Oficial do Município.

O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situaÇáo que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

5
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do
Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do Contrato.

O fiscal do Contrato veriíicará a manutenção das condições de habiljtação da CONTRATADA,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

7. PAGAII'IENTO
Prazo de Pagamento
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalentê, ocorrerá no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias, para Íins de liquidação.

Para fins de liquidação. o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratantê;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e)ovalorapagar;
0 marca do produto (nos casos de fornecimento)
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis

Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o
contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante:

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão
âtualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetlva
realizaçáo, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, conforme
dispõe o art. 1 82 da Lei 14Í3312021 , ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

EM = Ix N x VP, sendo:
EM = Encargos moretórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP= Valor da pa
| = lndice de com

paga.
financeira = 0,00016438, assim a

I = (rx) | = (6 / 100) /365
| = 0,000í6438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

nsa urado
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Forma de pagamênto
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicado pela CONTRATADA.

O valor a ser contratado, deverá estar compatível e dentro dos valores de mercado, conforme
demonstrado aferição através da juntada ao processo, de propostas compatíveis e aptas a
atender as necessidades do presente objeto.

Exigências de habilitação
8.1. Habilitação jurídica (nesse item, conforme dispor o ato constitutivo do licitante ele
enquadrará em um dos requisÍos abaixo):
Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o terrrtório nacional,
Emprêsário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://vwwv. gov. br/empresas-e-negocios/pt.br/êmpreendedor;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.2. Habilitação íiscal, social e trabalhista
Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físrcas, conforme o câso:
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rêlativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brastl e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. FORMA E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o 14.13312021 que
culminará com a seleção da proposta de ...............(MENOR PREÇO GLOBAL).

Assim sendo, a Razão da Escolha do fornecedor bem como justificativa do preÇo que será
pago, é justamente a seleção do licitante que atende todos os requisitos estipulados no Aviso
da Contratação Direta, bem como ofertou o ÍVlenor preço global, conforme critério estabelecido
no Aviso, demonstrando assim, a vantajosidade na contrataÇão.
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Prova de inscriÇão no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o
objeto contratual - MEI está dispensado dessa exigência,
CND municipal
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei.

8.3. Qualificação Econômico-Financeira

Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no 14.133,
de 2021 , art. 69, caput, inciso ll), em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da
abertura do certame, se outro prazo não constar do documento (Estado ou Município sede do
licitante);

8.4. Qualificação Técnica
Declaração de experiência na realização dê perícias médicas oficiais ou em perícia médica
administrativa de natureza laboral, compatível com o ob.jeto.

9. ESTIMATTVAS DO VALOR OA CONTRATAÇAO
O custo estimado total da contratação e de R$ 13.875,00 (treze mil, oitocentos e setenta e
cinco reais), conforme custos unitários apostos no Tôpico 1.2 do presente Termo de
Referências bem como detalhamento constante no mapa comparattvo de preços anexo.

í0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRlA:
As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das seguintes
dotações orçamentárias:
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
O1.OO4 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E FINANCAS
04 Administração
04. í 22 Administração geral
04 1220005 ADMTNTSTRAÇÃO pUBLTCA MUNTCTpAL
04-122.0005.2004 MANUTENCAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
3.3.90 Aplicaçôes Diretas
1.500.0000 - recursos não vinculados de impostos

1í. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execuÇão do objeto:
. Efetuar a execuçâo do serviço, conforme especificações , prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão todas
as informações;
o Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
. Manter, durante toda a execução da contrataÇão, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
. lndicar preposto para representá-la durante a execuÇão da contratação;
. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa da CONTRATADA ou de qualquer de
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seus empregados e prepostos durante a execução dos serviços contratados, obrigando-se
por quaisquer responsabilidades acerca de ações judiciais movidas por terceiros, quê lhe
venham a ser exigidas por força de Lei ligadas ao cumprimento do Contrato/contratação;
. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados, diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes de culpa ou dolo na execuÇão do contrato.
oAssumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao
fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contrataÇão de funcionários
necessários à perfeita execução do fornecimento.
o A CONTRATADA deverá assegurar a absoluta imparcialidade na execução dos serviços
objeto deste contrato, sendo vedada a designação de médico perito que possua vínculo
funcional, empregatício, contratual ou pessoal com os servidores públicos municipais
submetidos à perícia. O profissional responsável deverá declarar formalmente, antes da
realizaçáo de cada perícia, a inexistência de conflito de interesses ou de qualquer relação que
comprometa a isenção técnica exigida, sob pena de substituição imediata e aplicação das
sanções cabÍvêis.
oA CONTRATADA e o médico perito responsável obrigam-se a manter sigilo absoluto sobre
todas as informaçôes médicas, funcionais e pessoais obtidas durante a execução das
perícias. em coníormidade com o Código de Etica Médica e a legislação vigente. E vedada a
divulgação, reprodução ou utilização indevida dos dados coletados, sendo a CONTRATADA
integralmente responsável por eventuais danos decorrentes da quebra de confidencialidade,
sem prejuízo das sançóes administrativas, civis e penais aplicáveis.
. Em caso de impedimento, ausência, desistência ou qualquer motivo que inviabilize a atuação
do médico perito designado, a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a substituição por outro profissional igualmente habilitado, com
registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) e experiência comprovada na
realizaçáo de perícias médicas administrativas de natureza laboral. A substituição não
acarretará ônus adicional à CONÍRATANTE e deverá ser prêviamente comunicada e
aulorizada pela Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicaÇão das penalidades
previstas.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
o Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos
provisoriamente com as especificaçóes constantes do Termo de Referência, para fins de
aceitaçáo e recebimento definitivo;
. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado,
. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;
. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à aquisiÇão/execuÇão do objeto, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.
prepostos ou subordinados.

í3. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS - EQUILIBRIO
ECONOMICO-FINANCEIRO (Fonte: Manual de Orientações e Boas práticas na Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos Versão clo Arquivo No 01-abrit/2025).

Se o contrato não previr preços unitários para obras ou serviÇos que necessitem de
aditamento, os preÇos serão estabelecidos com base na relaÇão geral entre os valores da
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proposta e o orçamento-base da Administração, levando-se em consideração os preços
rêfêrenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, sempre respeitando os limites
estabelecidos (aÍt. 127).

Além disso, nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre
o valor global do contrato e o preço global de referência náo poderá ser reduzida em favor do
contratado, mesmo que aditamentos modifiquem a planilha orçamentária (art. 128).

Por fim, os preços contratados poderão ser ajustados, para mais ou para menos, caso haja
criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, ou ainda, se surgirem
disposições legais supervenientes, desde que essas mudanças tenham repercussão
comprovada sobre os preços contratados (art. í34).

A Lei no 14.1 33, de 2021 , define três tipos de alterações contratuais possíveis para manter ou
reestabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro de um contrato. Estas são:

Reequilíbrio econômico-financeiro (revisão ou recomposição)
. Aplicável mediante acordo entre a Administração e o contratado, "(...) em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato" (art.
124, r, "d").
o fi extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório. Além disso, o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (em
contratos de prestação de serviço contínuo), respeitando os termos art. 107 da NLL.

Reajuste em sentido estrito (aplicação de índices)
o f a "forma de manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente
na aplicaçáo do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais"
(art. 6", LVlll).
. Conforme definido no art. 25, § 70, "independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de rea.Justamento de preço através do
Índice IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respectivos insumos."

Repactuação
o f a "forma de manutenÇão do equilÍbrio econôm ico-financeiro de contrato utilizada
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais,
devendo estar prevista no edjtal com data vinculada à apresentação das propostas, para os
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual o orÇamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de
obra" (art. 6(', LIX).
o fi soliciteção de repactuação deverá ser feita pelo contratado, sendo necessária a "(...)
demonstração analítica da variâÇão dos custos contratuais, com data vanculada: l- da
apresentaÇão da proposta, para custos decorrentes do mercado; ll - ao acordo, à convençâo
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de
obra" (art. 135, l, ll).
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. Segundo o art. 135, § 40, "a repactuação poderá ser dividida em tantes parcelas
quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preÇos da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos
que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas (...)". No entanto, "a
repactuação deverá obsêrvar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação" (art. 135, § 3o).

14. DA GARANTIA DE EXECUÇAO (AÉ. 58 da Lei 14.133120211.
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í5. DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
15.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado
processo administrativo para apuração da responsabrlidade, no qual a contratada será
imediatamente notiÍicada, preferencialmente por meto eletrônico, para apresentar Defesa
Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicaÇão
das sançóes cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (qujnze)
dias corridos, contado da notificâÇão.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da
mensegem eletrônica.

15.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escnto nos casos literalmente indicados neste Termo
de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo
Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do comunicado formal à empresa;
b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela
fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

í5.3. Será aplicada MULTA:
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de
atraso superior a 5 dias, no fornecimento do materjal, contado desde o primeiro dia de atraso
até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 3ío (trigésimo primeiro) dia de aplicaçáo de multa, a
AdministraÇâo motivadamente poderá a qualquer momento entender caraclerizada a
inexecução total da contratação, passÍvel de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataÇão, por ocorrência, no caso de
atraso ou não emissão/encaminhamento do documento flscal hábil (nota fiscal) necessário
para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrataçáo, caso a entrega do material ou
prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou
qualitativo,
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento
de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20o/. (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar
o material, prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo contratante,
ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar
o contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas
aplicadas anteriormente.
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15.3.1 . O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida,
até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.
15.3.1.í. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado
para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não
aplicaÇão da penalidade de multa.
15.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as
providências previstes nos subitens 17 .3.2 e 17 .3.3 abaixo
15.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa,
por meio de GRU, em prazo não inferior a í5 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da
notificação;
15.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou
se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.
í5.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da
multa, esta deve ser complementada no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contado da
notificaÇão do CONTRATANTE.
15.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanÇões
previstas neste instrumento.
15.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser ma.iorada até o dobro.
15.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada
nos últimos cinco anos, contados da primeira decrsão administrativa definitiva de aplicação de
penalidade perante o CONTRATANTE.

15.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o
Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não
superior a 3 (três) anos, quando o contratado:
a) der causa à inexecuçáo parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;
b) der causa à inexecução total da contrataçáo;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

15.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAçÃO Oe IN|DONE|DADE quando o
contratado:
a) prestar declaração falsa durante a execuÇão da contrataÇão;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contrataÇáo;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lej no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
15.5.1. Também será aplicada a penatidade de DECLARAÇÃO DE |N|DONE|DADE, nas
hrpóteses previstas no item 17.4, quando justifiquem a tmposição de penalidade mais grave.
15.5.2. Aplicada a pena dade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará
impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.5.3. A aplicaÇão da penatidade de DECLARAÇÃO DE tNIDONEtDADE é de competência
exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

15.6. A aplicaÇão das sançôes previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do
processo de responsabiüzação, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
í 5.6.1 . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
í5.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
15.6.3. A prescriÇão ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela
Administração, e será.
| - interrompida pela instauraÇão do processo de responsabilização a que se reíere o caput
deste artigo;
ll - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013;
lll - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

15.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas nesta Lei ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 20í 3, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.

15.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

15.9. Na âplicação das sanções serão considerados.
a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

15-10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os eíeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

'15.11. As sanÇões de IMPEDIMENTO DE L|C|TAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabititação, exigidos,
cum u lativame nte:
l- reparação integral do dano causado à Administração pública;
ll - pagamento da multa;
lll - transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaÇáo da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;
lV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
v - análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisrtos definidos neste artigo.
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Parágrafo único. A sanção pelas infraÇões previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 17.5
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantaÇão ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15 12. Da aplacaÇão das sançôes ADVERTENCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
15.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.13. Da aplicaçáo da sanção de DECLARAÇÃO DE INtDoNEIDADE caberá apenas pedido
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

15.14. o recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

í5.15. As penalidades serão registradas no sistema de cadastramenlo de Fornecedores -SlcAF, no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls)/cadastro Nacional
de Emp,resas Punidas (CNEP), bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de
aplicação do subitem 17.3.7, devidamente comprovado no processo adminrstrativo de
responsabilização.

15.16. o contratante deverá, no prazo máximo 1s (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas inidôneas e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal.

15.17. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada
para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

15. í8. se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmênte devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.'Í8. í . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) diai, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.'19. os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaÇões, não inscritos em díviàa ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante.

í6. DA EXTTNÇÃO
'16. 1 . o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalizaÇão de termo aditivo.

16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 ,

bem como amigavelmente, assegurados o contradttório e a ampla defesa.
16.3. í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 'Í38 e í39 da mesma Lei.
16.3.2. A alteração social ou a modificaçáo da íinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
'16.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3 lndenizaçôes e multas.

16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econÔmico financeiro, hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de têrmo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021).

16.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entjdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funÇão na licitafão
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV, da Lei
n o 14.133, de2021).

í7. DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o Foro da comarca de
Itaporã, Estado de [Vlato Grosso do Sul.

í8. DA AUTORTZAÇÃO:
Aprovo o presente Termo de R
providências.

rencta e autorazo o encaminhamento para as devidas

o Silva
inistraÇão e Finanças

ir Ma
Secretário(a) I\4 u n rcrp
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